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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210661/2021 

EDITAL Nº 031/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 8.058/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data e local acima indicados fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço unitário, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto 10.024/2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 
07 de agosto de 2014, Decreto Municipal 1.377/2013, e 1.522/2016 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR UNITÁRIO. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 10/09/2021 as 12h 00min até às 08h 00min do dia 
22/09/2021. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h 39min às 08h 59min do dia 22/09/2021. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h 00min do dia 22/09/2021. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 

 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “ACESSO IDENTIFICADO” 

 
 
 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato/SP CEP: 12250-000 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br 
 
 
 
 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE PODA E 

ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO. 
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1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é “AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA 
PARA MANUTENÇÕES DE PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO”. 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no Termo de 
Referência prevalecerão as últimas alterações. 
 
2 DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.2 O órgão gerenciador será a Prefeitura de Monteiro Lobato; 
2.3 É participante o seguinte órgão: 
 
01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
01.08.02 – SERM E OFICINAS 
26.782.0021.1015.0000 – INVESTIMENTOS NA MALHA VIÁRIA 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
3 DO CREDENCIAMENTO 
3.2 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet ao sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br; 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA; 
3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão, ou entidade responsável por essa licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.5 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.2 Poderão participar deste pregão na forma eletrônica as empresas interessadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação, que sejam credenciadas e que satisfaçam todas às 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
4.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente; 
4.3.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
4.3.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.6 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 

5 DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.2 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/


MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 

Tel. (12) 3979-9000 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

 
 
 

 

marcados no preâmbulo do Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
5.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
5.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira seus valores de preços e lances inseridos em 
sessão pública; 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1 Valor unitário; 
5.6.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 
cada item; 
5.6.3 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem ou órgão competente, quando for o 
caso; 
5.6.4 Marca e modelo do equipamento. 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado; 
5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Monteiro Lobato. 
5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
5.11 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e que ainda estejam 10% 
(dez por cento) acima do preço referencial deste Edital; 

5.11.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real dos participantes; 
5.11.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

5.12 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.14 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do ser recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.14.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
5.15 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.16 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 
5.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. 
5.20 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
5.21 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
5.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
de propostas. 
5.23 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, 
de 2007. 
5.24 Nessas condições, as propostas de microempresa, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática. 
5.26 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes que se encontrarem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado, sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
5.28 Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá 
prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a Administração Pública, conforme Art. 49, III, 
da Lei Complementar 123/2006. 
5.29 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, assegurando a preferência, sucessivamente, aos bens: 

5.29.1 produzidos no País; 
5.29.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
5.29.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 
5.30 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
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licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
5.31 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
6.2 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 
6.3 Não será aceito a proposta ou lance vencedor cujo preço será incompatível ou manifestamente 
inexequível. 
6.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com incompatível os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração. 
6.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, ou ainda, por e-mail, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
6.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 

6.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para continuidade da mesma. 
6.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.9 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.10 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender o quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 
observado o preço da proposta vencedora. 
6.11 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta 
atualizada no prazo máximo de 03 (três) horas via e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br com as 
seguintes documentações: 

6.11.1 A proposta de preço deverá conter ainda as informações: 
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6.11.1.1 Razão Social da empresa; 
6.11.1.2 CNPJ; 
6.11.1.3 Número de telefone; 
6.11.1.4 Endereço comercial; 
6.11.1.5 Banco, agência e nº da conta corrente da licitante; 
6.11.1.6 Descrição do produto/serviço; 
6.11.1.7 Preço unitário e total; 
6.11.1.8 Quantidade e especificação da embalagem; 
6.11.1.9 Prazo de validade da proposta; 

6.11.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, 
com nº da identidade, CPF e data de nascimento (Preferencialmente assinado com certificado digital, 
em sendo assinatura manual, enviar o documento original para Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 
180 – Centro – CEP 12250-000. A/C: Setor de Compras e Licitação). 
6.11.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com nº da identidade, CPF e 
data de nascimento (Preferencialmente assinado com certificado digital, em sendo assinatura manual, 
enviar o documento original para Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – CEP 12250-
000. A/C: Setor de Compras e Licitação). 
6.11.4 Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de 
modo a verificar se o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação. (Cópia com 
autenticação digital, em sendo autenticação manual, enviar o documento original para Praça 
Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – CEP 12250-000. A/C: Setor de Compras e Licitação). 
6.11.5 Catálogo ou folder ilustrativos original, próprio do fabricante, em língua portuguesa sem 
rasuras e/ou emendas, contendo as características do produto ofertado, prazo de garantia, com 
ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, 
marca, modelo e especificações técnicas. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  
 7.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form  
 7.1.3 Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3ufiatWhG4pDOSNEkgg2Ha2YhDsY  
7.2 Habilitação jurídica: 
 7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 7.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 7.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 7.2.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 
30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC 
 7.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971 
 7.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto da 
autorização; 
 7.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
7.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

7.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 6.106/07) 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=
1; 

7.3.3 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452 de 1 de maio de 1943 e (Inciso 
incluído pela Lei 12.440/2011) https://www.tst.jus.br/certidao1; 

7.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6 Prova de inscrição e regularidade com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão 
Negativa de Débitos e da Regularidade Fiscal, expedida pela SEFIN, do domicilio ou sede do licitante; 

7.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 7.3.8.1 Em decorrência do subitem anterior, o licitante no prazo de 05 (cinco) dias, 
prorrogável por igual período a critério da administração, deverá apresentar a documentação em sua 
validade, a não apresentação acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

7.3.9 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
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7.3.10 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens e/ou serviços em característica e 
prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

7.3.11 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
anexados no sistema eletrônico e enviados para o e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br em até 03 
(três) horas após solicitação do Pregoeiro através do “chat” 

7.3.12 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos 
7.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para continuidade da mesma. 
7.5 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sido expedidos com até 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação. 
7.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
7.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta 
atualizada no prazo máximo de 03 (três) horas via e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emenda, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou ser representante legal. 
8.1.2 Conter indicação do banco, nº da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.1.3 Catálogo ou folder ilustrativos original, próprio do fabricante, em língua portuguesa sem 
rasuras e/ou emendas, contendo as características do produto ofertado, prazo de garantia, com 
ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as 
dimensões, marca, modelo e especificações técnicas. 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9 DOS RECURSOS 
9.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo vinte minutos, para qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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 9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias pra 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradas vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Praça Deputado 
A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOGAÇÃO 
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05 (cinco) dias, contados à 

partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo e validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem 
prejuízo as sanções previstas neste Edital. 

11.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 
assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura(s) nos termos da legislação, em especial, ao que determina o art.12, do Decreto nº 
7.892/2013. 
 
12 DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 
12.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 
12.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 
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de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
12.4 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceite pela Administração. 
12.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
  
13 DO REAJUSTE 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
13.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892/2013. 
 
14 DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
14.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 
14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
14.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
14.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária. 
 
15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 15.1.1  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 15.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 15.1.3 apresentar documentação falsa; 
 15.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 15.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 15.1.6 não mantiver a proposta; 
 15.1.7 cometer fraude fiscal; 
 15.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 15.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 15.3.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
 15.3.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 15.3.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
15.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 
prazo de até dois anos; 
15.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
15.6 Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, a contratada que: 
 15.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 15.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 15.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.2 A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico 
16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação 
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  
16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos 
16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio municipal, sito 
www.monteirolobato.sp.gov.br na aba de licitações. 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será atomicamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br
mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 

Tel. (12) 3979-9000 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

 
 
 

 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
17.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
17.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bll.org.br/ e 
www.monteirolobato.sp.gov.br na aba de licitações, também poderão ser lidos no endereço Praça 
Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro – CEP 12250-000, Seção de Licitações, nos dias 
úteis, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
17.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 17.10.1 - Anexo I – Termo de Referência; 
 17.10.2 - Anexo II – Modelo da Proposta de Preços; 
 17.10.3 – Anexo III - Declaração Unificada; 
 17.10.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 17.10.5 - Anexo V – Dados para assinatura do contrato; e 
 17.10.5 - Anexo VI – Minuta do Contrato. 
 

Monteiro Lobato, 10 de setembro de 2021. 
 

 
 

EDMAR JOSE DE ARAÚJO 
Prefeito do Município de Monteiro Lobato 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE 
PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO. 
 
1. JUSTIFICATIVA: Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo “Menor preço unitário”, a fim de escolher a proposta mais vantajosa para a 
Administração. Tendo como base os Princípios da Administração Pública. 
Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 
direta e initerruptamente a população, a aquisição da roçadeira hidráulica articulada atenderá as 
necessidades de poda e roçada do município melhorando as condições de visibilidade e 
segurança da via. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS: O item objeto desta aquisição deverá 
observar rigorosamente as especificações e descrições abaixo: 

 

ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
VALOR TOTAL 
PREÇO MÉDIO 

1 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, ACIMA DE 75 CV, 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE ALTA RESISTÊNCIA, COMANDOS 
HIDRÁULICOS, COM ACOPLAMENTO NO TERCEIRO PONTO DO 
TRATOR, LARGURA MÍNIMA DO CORTE 1,5 METROS, NO MINIMO 
02 NAVALHAS, ALTURA MÍNIMA DE CORTE 10 METROS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE ÓLEO HIDRÁULICO DE 140 LITROS, 
ACIONAMENTO DA CABINE DO TRATOR POR JOYSTICK, 
FORNECIMENTO DE TELA DE PROTEÇÃO PARA O OPERADOR, 
SISTEMA DE FILTRAGEM COM RELÓGIO DE SATURAÇÃO E 
INDICADOR DE NÍVEL DE ÓLEO COM TEMPERATURA. 
INSTALAÇÃO DO JOISTICK E DA TELA DE PROTEÇÃO PARA O 
OPERADOR POR CONTA DO VENCEDOR.  
 
(TRATOR A SER INSTALADO: MARCA JOHN DEERE, MODELO 5085)  

UM 01 R$ 69.121,00 R$ 69.121,00 

 
2.1 DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO 

2.1.1 O equipamento, objeto desta licitação deverá atender as especificações mínimas 
exigidas no Anexo I e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor; 
2.1.2 O equipamento da presente licitação deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses 
livre de Quilometragem/horas trabalhadas, quando for o caso, contados a partir da data de 
entrega do objeto. 
2.1.3 Durante o período de garantia o proponente deverá realizar as revisões periódicas, 
consertos e manutenções do equipamento que vierem a ocorrer em território do Município de 
Monteiro Lobato/SP, no prazo de 24(vinte e quatro) horas após o solicitado. 
2.1.4 O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato. 
2.1.5 O objeto desta licitação deverá ser entregue na Garagem Municipal localizado na Rua 
Humberto Capelli, nº 81, na Sede do Município de Monteiro Lobato/SP, sem acréscimo de 
despesa de qualquer natureza, tais como, transporte, deslocamento, alimentação, taxas e 
impostos, conforme condições especificadas neste ANEXO I. 
2.1.6 A Entrega do Objeto licitado deverá ser realizada por técnico especializado, que na 
oportunidade, fará uma apresentação geral do equipamento e, detalhará cuidados preventivos e 
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a operacionalidade do equipamento para no mínimo 02(dois) Operadores da municipalidade, 
sem ônus para o Município de Monteiro Lobato. 
2.1.7 No Ato da entrega a Contratada deverá indicar empresa que possua assistência técnica 
em um raio máximo de 300km deste município, com o intuito de rápido atendimento caso haja 
necessidade e que o Município de Monteiro Lobato possa solicitar as revisões do equipamento. 
 

3. DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS PROPOSTAS DE PREÇO 
3.1 A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta: 
 3.1.1 Apresentar proposta de preços e documentação de forma clara e detalhada, citando 
especificações que permitam identificá-los, prospectos em Português, sem referência às expressões 
“similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo deste Termo de Referência. 
 3.1.2 Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que o licitante se 
propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer 
despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, dentre outras, 
observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional e 
internacional; 
 3.1.3 Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
contados da sua apresentação; 
 3.1.4 Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste 
Termo de Referência, não será levada em consideração durante o julgamento. 
3.2 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo 
na proposta. 
 
4. DOCUMENTOS LEGAIS PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 Qualificação Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em 
características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou 
da(s) filial(ais) da licitante. 
4.2 Certidões ou Atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 
identificação. 
 
5. DO RECEBIMENTO 
5.1 A Prefeitura do Município de Monteiro Lobato, quando da entrega do equipamento, verificará 
se o mesmo está de acordo com o solicitado no presente edital. Caso não esteja, será devolvido o produto 
que não preencha os requisitos solicitados no todo ou em parte, para troca por outro de primeira 
qualidade. A providência com a troca do produto entregue em desacordo com o solicitado no Edital, será 
de inteira responsabilidade e sob as expensas da empresa contratada. 
 5.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 São obrigações da Contratante: 
 6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo; 
 6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
 7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
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indicados pelo contratado. 
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.  
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
10.6 Persistindo a(s) irregularidade(s), a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
10.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 10.8.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
 
11. DO REAJUSTE  
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardo 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita às sanções 
previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02. 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO nº 210661/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2021 
 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: CEP: FONE/FAX: 

E-MAIL:  CNPJ N.º 
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 
Conta corrente para fins de pagamento: 
Agência n.:  
Nome do banco: 
 

DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 
Nome: 
Cargo (s): 
Nacionalidade:  
Data de Nascimento: 
Estado civil: 
Profissão:  
RG n.  
CPF n. 
Residência (domicílio): 
 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 
qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 
 

 

ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

1 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, ACIMA DE 75 CV, 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE ALTA RESISTÊNCIA, COMANDOS 
HIDRÁULICOS, COM ACOPLAMENTO NO TERCEIRO PONTO DO 
TRATOR, LARGURA MÍNIMA DO CORTE 1,5 METROS, NO MINIMO 02 
NAVALHAS, ALTURA MÍNIMA DE CORTE 10 METROS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE ÓLEO HIDRÁULICO DE 140 LITROS, ACIONAMENTO DA 
CABINE DO TRATOR POR JOYSTICK, FORNECIMENTO DE TELA DE 
PROTEÇÃO PARA O OPERADOR, SISTEMA DE FILTRAGEM COM 
RELÓGIO DE SATURAÇÃO E INDICADOR DE NÍVEL DE ÓLEO COM 
TEMPERATURA. INSTALAÇÃO DO JOISTICK E DA TELA DE 
PROTEÇÃO PARA O OPERADOR POR CONTA DO VENCEDOR.  
 
(TRATOR A SER INSTALADO: MARCA JOHN DEERE, MODELO 5085)  

UM 01 R$  R$  

 

 
 

........................................, ........... de ......................... de 2021. 
 

........................................................ 
Empresa 

CNPJ 
Assinatura do representante legal 

Nome: 
RG nº.: 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

 Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, enuncia: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 
deverá informar tal situação no mesmo documento).  

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  

 
4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

 
5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: __________ 
E-mail: ____________Telefone: _______________. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-
me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

 
6) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 016/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Contrato de Registro de Preços/Contrato. 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2021. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 

mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 

Tel. (12) 3979-9000 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

 
 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n. 017/2021, DECLARO sob as penas da 

Lei, que a empresa ________________, inscrita no CNPJ n. ______________ cumpre os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar n. 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu artigo 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
caso seja declarada vencedora do certame. 
 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
  
 

........................................, ........... de ......................... de 2021. 
 
 

 
........................................................ 

Empresa 
CNPJ 

Assinatura do representante legal 
Nome: 
RG nº.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@monteirolobato.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 

Tel. (12) 3979-9000 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

 
 
 

 

ANEXO V 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a 

Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota 
Fiscal, para fins de faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ........................................................................................ 
CNPJ...........................INSC.ESTADUAL: ..........................INSC. MUNICIPAL .................. 
TELEFONE: (…) ............................................ 
EMAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, CEP). 

 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, 
será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 
 
NOME COMPLETO: ......................................................................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ........../.........../.................. 
ESTADO CIVIL.....................NACIONALIDADE: ............................................................. 
EMAIL: ....................................... 
TELEFONE: (…) ............................................ 
 
 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ............................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: .......................... 
 
 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade,
 estado): 
.................................................................................................... ......................... 
...................................................................... 
..................................................................................... 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO n.º   /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2021 
EDITAL nº 032/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 
VALOR TOTAL R$  ( ) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 
 

O MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, com sede administrativa na Praça  
Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, n.º 180, Centro, CNPJ n.º 46.643.482/0001-07, o excelentíssimo 
Prefeito Municipal EDMAR JOSE DE ARAUJO, portador do RG nº  e do CPF/MF nº  - , nos 
termos da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 e dos Decretos Municipais n.º 1.353/2013 e 1.522/2016 
com aplicação subsidiaria da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores alterações e demais 
normas aplicáveis à espécie, resolve registrar os preços do PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2021 
devidamente adjudicado e homologado, para “AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO 
LOBATO”, a serem suportados com recursos do Município, como garantia para funcionamento de 
atividades meio ou de natureza provisória, tendo sido, o(s) referido(s) preço(s), oferecido(s) pela(s) 
empresa(s) abaixo, cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em 1º lugar no certame acima numerado. 
EMPRESA: ................................, inscrita no CNPJ sob nº ......................................, Inscrição Estadual 

nº.............................................., com sede a rua ......................................, na cidade de , neste ato 

representada   ...................................,   portador(a)   da   Cédula   de   Identidade  nº  ..............   e  do   

C.P.F.  nº.................................., residente e domiciliado(a) à rua .........................................., na cidade 

de............................ , doravante determinada DETENTOR(A), classificado(a) em 1º lugar no: 

 

ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

1 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA, ACIMA DE 75 CV, 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE ALTA RESISTÊNCIA, COMANDOS 
HIDRÁULICOS, COM ACOPLAMENTO NO TERCEIRO PONTO DO 
TRATOR, LARGURA MÍNIMA DO CORTE 1,5 METROS, NO MINIMO 02 
NAVALHAS, ALTURA MÍNIMA DE CORTE 10 METROS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE ÓLEO HIDRÁULICO DE 140 LITROS, ACIONAMENTO DA 
CABINE DO TRATOR POR JOYSTICK, FORNECIMENTO DE TELA DE 
PROTEÇÃO PARA O OPERADOR, SISTEMA DE FILTRAGEM COM 
RELÓGIO DE SATURAÇÃO E INDICADOR DE NÍVEL DE ÓLEO COM 
TEMPERATURA. INSTALAÇÃO DO JOISTICK E DA TELA DE 
PROTEÇÃO PARA O OPERADOR POR CONTA DO VENCEDOR.  
 
(TRATOR A SER INSTALADO: MARCA JOHN DEERE, MODELO 5085)  

UM 01 R$  R$  

 

 

1. DO OBJETO: 

O objeto resultante das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 017/2021, com objetivo de 
disponibilizar para a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, “AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA 
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HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE 
MONTEIRO LOBATO”, conforme Edital, Termo de Referência, proposta e demais documentos 
do processo. 

1.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria de Serviços Municipais, manterá controle sobre o 

fornecimento do objeto, mantendo a Comissão Permanente de Licitações devidamente informada sobre 

possíveis irregularidades, conflitos ou prática de atos que possam contrariar as disposições do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O Valor Global deste contrato é de R$ _______________(___________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS 
3.1 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, serão pagos 
apenas os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, respeitando-se a 
tramitação do empenho e mediante emissão de regular documentação. 
3.2. Os produtos/serviços efetivamente entregues/realizados, nos prazos previstos, deverão ser 
devidamente atestados pela(s) Secretaria(s) solicitante(s), a qual compete verificar e conferir todos os 
demais requisitos atinentes ao serviço/produto. 
3.3. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem necessárias e previstas 
legalmente. 
3.4. As Notas Fiscais de venda/material deverão ser emitidas, obrigatoriamente eletronicamente, 
conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e 067/2010 expedida pela Receita Federal. 

3.4.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de Município de Monteiro Lobato, CNPJ: 
46.643.482/0001-07, Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro, Monteiro Lobato - SP 
– CEP 12.250-000 e deverão constar à discriminação dos itens e n° do Contrato e outros dados 
que julgar convenientes, sem rasura e/ou entrelinhas. 

3.5. As Notais Fiscais deverão ser emitidas, pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ, apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
3.6. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
a) Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
3.7. O pagamento será efetuado ao(s) proponente(s) vencedor(es) desta licitação, via transferência 
eletrônica na conta Bancária de titularidade do contratado, na agência de escolha do contratado, devendo 
para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente 
ou através de Boleto de qualquer banco. 
3.8. Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitação originam-se da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
01.08.02 – SERM E OFICINAS 
26.782.0021.1015.0000 – INVESTIMENTOS NA MALHA VIÁRIA 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS e LOCAL DE ENTREGA 
4.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato. 
4.2. O prazo de Vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, do 
presente instrumento. 
4.3. Os equipamentos, deverão ser entregues na Garagem Municipal localizado na Rua Humberto 
Capelli, nº 81, na Sede do Município de Monteiro Lobato/SP, sem acréscimo de despesa de qualquer 
natureza, tais como, transporte, deslocamento, alimentação, taxas e impostos, conforme condições 
especificadas no ANEXO I. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
5.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O recebimento e conferencia do(s) Produto(s) licitado(s) será(ão) realizado(s) por servidores 
designados pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s). 

6.1.1. Os Produtos/Serviços que apresentarem problemas e ou defeitos serão rejeitados, ou 
por estar em desacordo com as especificações constantes neste Edital e Termo de Referência, 
no todo ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a efetuar a troca, substituição, sanar 
falhas ou refazimento do(s) produto(s), bens ou serviços, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
a contar do recebimento da solicitação. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento até que 
sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem 
dos prazos. 
6.1.2. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações pré-fixadas e o 
serviço/produto efetuado/entregue, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste 
edital e na legislação vigente. 

6.2. A fiscalização da execução do contrato será exercida por prepostos da contratante, devidamente 
designados aos quais competirão acompanhar, controlar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como 
dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso, designado nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93. 
6.3. A fiscalização de que trata os itens anteriores não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, seja por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios ou 
emprego de material inadequado ou de inferior qualidade, inexistindo em qualquer circunstância, a 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o artigo 70, da Lei 
8.666/93. 
6.4. O recebimento provisório do objeto, para a verificação da sua conformidade com as 
especificações, será realizado no ato da entrega pelo servidor da Secretaria solicitante. 
6.5. O recebimento definitivo será realizado no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório. 
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6.6. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 
correspondente ao fornecimento. 
6.7. Todos os objetos entregues no recebimento deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade, 
resistência e funcionalidade, seguindo exatamente as especificações técnicas conforme anexo do Edital. 
6.8. O objeto apresentado deverá possuir etiqueta permanente de identificação do fabricante, quando 
for o caso, contendo o nome do fabricante, além de estar acompanhado do manual de instruções e do 
Certificado de Garantia do Fabricante. 
6.9. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os equipamentos, bens ou serviços foram 
entregues em desacordo com a proposta ou com a amostra, com vício, fora de especificação ou 
incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. 
6.10. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que 
sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos 
prazos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
7.1. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 
7.2. Caso a Contratada deixe de entregar ou apresentar documentação ou declaração falsa, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo 
inidôneo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas do edital e no contrato e nas demais cominações legais. 
7.3. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da execução do objeto contratado, bem como 
por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à Contratada multa moratória de valor 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia de 
atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. O atraso superior a 10 (dez) dias, configurará inadimplência da 
Contratada. 
7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento 
das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete rescisão do contrato 
ou instrumento equivalente, o Município de Monteiro Lobato, poderá ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
7.5. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de 
inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
7.6. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilidade do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Monteiro Lobato. 
7.7. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
7.8. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do Município, e cobrado na forma da Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1. É deferido a Contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os 
seguintes casos: 

8.1.1. violação das obrigações assumidas; 
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8.1.2. fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato; 
8.1.3. abandono da execução do objeto deste contrato sem justa causa; 
8.1.4. demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
9.1. O presente contrato administrativo fundamenta-se na Lei Federal nº. 10.520/2002 (Lei do 
Pregão) e subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. O presente contrato administrativo vincula-se ao Edital e anexos do Processo Licitatório 
n.º..../2021, Modalidade Pregão na Forma Eletrônico n.º ......./2021 
9.3. A legislação aplicável à execução do contrato e aos casos omissos é a Lei Federal nº. 
10.520/2002 (Lei do Pregão) e subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 
10.1. Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento definitivo do objeto do presente 
contrato, fica designado(a) o(a) Servidor(a) ocupante do cargo de Secretário(a) de  
Serviços Municipais. 
10.2. Para exercer a responsabilidade administrativa do cumprimento dos encargos sociais do objeto 
do presente contrato, fica designado o Servidor ocupante do cargo de Secretário(a) de Finanças. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada obrigar-se-á: 

11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.2. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por esta 
Licitação, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante. 
11.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive se 
no caso couberem despesas com materiais, mão de obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, 
fretes, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros. 
11.4. O contratado fica obrigado, no prazo de execução do contrato a aceitar, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessário, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente 
Contrato, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
11.5. A contratada deverá cumprir integralmente com as obrigações contidas da proposta de preços 
apresentada. 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
11.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
11.8. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições 
públicas e registros, se necessário. 
11.9. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, 
da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. O Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
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12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais devidamente atestadas, nos 
prazos fixados. 
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 
execução do contrato. 
12.6. Receber o objeto, conforme edital e contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1. O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no 
órgão oficial do Município, no prazo estipulado na Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2. Havendo necessidade ou de comum acordo em as partes, o prazo deste contrato poderá ser 
prorrogado, para melhor atender a sua finalidade, desde que não ultrapasse o prazo estabelecido na Lei 
de Licitações em vigor. 
13.3. Por força do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, a Contratada fica ciente da 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São José dos Campos/SP, para dirimir as dúvidas e os 
casos omissos, que porventura surgirem. 
E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se 
obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.  

 

Monteiro Lobato – SP,  de  de 2021. 

 

 

EDMAR JOSE DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 

Nome do Representante 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: Assinatura: 

Nome: Nome: 

RG nº: RG nº: 

CPF nº: CPF nº: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:     
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE 
PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

LOCAL e DATA:     
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:  RG:    
Data de Nascimento: / /           
Endereço residencial completo: _     
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):    
Assinatura:   
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:  RG:    
Data de Nascimento: / /           
Endereço residencial completo:      
E-mail institucional      
E-mail pessoal:    
Telefone(s):   
Assinatura:   
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:  RG:     
Data de Nascimento: / /           
Endereço residencial completo:      
E-mail institucional      
E-mail pessoal:    
Telefone(s):    
Assinatura:     
 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 
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licitacao@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

 
 
 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:     
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE 
PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)   
 
 

NOME  EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

CARGO  PREFEITO MUNICIPAL 

RG Nº  16.162.598-8 SSP/SP  

CPF/MF SOB O Nº 063.913.378-96 

ENDEREÇO  
Rua Antônio Alves Magalhães, 155 – Centro – Monteiro Lobato – SP – CEP: 
12.250-000 
 

TELEFONE  (12) 3979-9000 

E-MAIL  edmar.ja@hotmail.com  

 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

 

NOME  AMAURY DONIZETE DA SILVA 

 

Secretário 
Secretário 

CARGO  SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ENDEREÇO COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR  

Praça Dep. A. S. Cunha Bueno, 180 Centro – 
Monteiro Lobato – SP – CEP: 12.250-000 

TELEFONE E FAX  (12) 3979-9000 

E-MAIL  fazenda@monteirolobato.sp.gov.br  

 
 

Monteiro Lobato, ____ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 

EDMAR JOSE DE ARAUJO  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Monteiro Lobato – CEP 12250-000 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 
CONTRATADO: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  /21 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA PARA MANUTENÇÕES DE 
PODA E ROÇADA NO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO. 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
 
 

Monteiro Lobato,    de  de  2021. 
 
 
 
 

EDMAR JOSE DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

___________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 

Nome do Representante 
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